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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CAMARA

PROCESSO 149 	 10283-001895/91-35

Sessão de  07 de outubrode199 2 ACORDA.° N° 	 302-32.403

Recurso n e .:	 114.299

Recorrente:'	 MINERAÇMD TABOCA S.A.

Recorrid
IRF-PORTO DE MANAUS/AM

•
INFRAÇAO ADMINISTRATIVA
Não se conhece de Recurso quando não há litígio na
forma do art. 14 do Dec. 70.235/72.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro 	 1
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em deixar de
conhecer do recurso, por não se haver instaurado o litigio,na forma
do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF em 07 de outubro de 1992
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SERGIO DE CASTRO N VES - Presidente
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JOS/ SOTERe4- I
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.,- 13. (11 NEZES - Relatar
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ONSO NES Pr ST k r,--- Proc.da Faz. Nacional
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VISTO EM .
SESSAO DE: l''' cz jip na31. ,,,,	 . —À,

Participaram,ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: Ubaldo Campello Neto, Luis Carlos Viana de Vasconcelos, Eliza-
beth Emílio Moraes Chieregatto, Wlademir Clóvis Moreira e Paulo Ro-
berto Cuco Antunes. Ausente, o Cons. Ricardo Luz de Barros Barreto.
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ME - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - SEGUNDA CAMARA
RECURSO N. 114.299	 -	 302-32.403
RECORRENTE 2 MINERAÇAO TABOCA S.A.
RECORRIDA 2 IRF-PORTO DE MANAUS/AM
RELATOR	 UOSE SOTERO TELLES DE MENEZES

RELATORIO

,A empresa Mineraço Taboca S.A. foi autuada 	 ,
por n'ão haver apresentado no Despacho Aduaneiro, formalizado
pela Declara0o de ImportaçWo n. 008713 de 23/6/89, o Anexo
à Guia de Importa0b genérica de n. 02-00/52062 que deveria
integrar o referido despacho.

Intimada , a empresa autuada no apresentou
410

	

	 defesa, fazendo-a após o Termo de Revelia da Repartiçgb
tada de 3/7/91. A resposta • intima0b de Cobrança interna
n. 92/91 , de 10/7/91, reLebida pela intimada em 15/7/91, se
deu dia 19/8/91, ainda assim, intempestivamente em relaçãb
ao que estatui o art. 15 do Código do Processo Fiscal De c.
70.235, de

-
E o relatório.
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Rec. 114.299
Ac.302-32.03

VOTO

Na forma do art. 1 d), do Dec. 70.235/72 n'áb se
instaurou o litígio. nao tem cabimento o Recurso, estando a
açao encerrada n..ç Pfimeira Instá:ncia.

Voto para que nãO se tome conhecimento do Re-
curso.

Sala dav Se.:,..2:3es, em 07 de outubro de 1992.
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